
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DA DENOMINAÇÃO DE AVENIDA JUSTINO
MACIEL DE CAMPOS, À ATUAL AVENIDA "C"
DO BAIRRO PARQUE RESIDENCIAL COXIPÓ.  
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Fica denominada “Avenida Justino Maciel de Campos”, a atual Avenida "C", do Bairro Parque Residencial
Coxipó, que tem início junto a Rua 01 do loteamento Santa Terezinha setor “E”, no bairro Residencial Coxipó
seguindo ao sul em toda a sua extensão até a Avenida A, passando pela Avenida “B” e “D” no residencial Santa
Terezinha Setor B.
 
 
 
Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação. ”
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
O Projeto de lei ora apresentado, tem como objetivo modificar a denominação da atual Avenida C, do Bairro Parque
Residencial Coxipó, que tem início junto a Rua 01 do loteamento Santa Terezinha setor “E”, no bairro Residencial
Coxipó seguindo ao sul em toda a sua extensão até a Avenida A, passando pela Avenida “B” e “D” no residencial
Santa Terezinha Setor B, para: AVENIDA JUSTINO MACIEL DE CAMPOS.
 
JUSTINO MACIEL DE CAMPOS, natural de Cáceres-MT, filho de Saturnino Maciel de Campos e Maria Cristina
da Silva Campos, falecido em 13/03/2023, sempre foi detentor de valores e princípios únicos, voltado aos bons
costumes e às práticas sociais. Participou ativa e produtivamente no Bairro Parque Residencial Coxipó, em Cuiabá,
onde residiu até a data de seu falecimento. Desenvolveu inúmeros trabalhos sociais naquela comunidade, através das
suas habilidades e conhecimentos, colaborando com atitudes alinhadas e coerentes ao modelo de cada projeto e
gestão designados. Sempre fomentou grandes iniciativas em sua comunidade.
 
Líder Comunitário nato, sempre usou suas habilidades para buscar melhorias para o Bairro Parque Residencial
Coxipó, tanto que, acumulou mandatos na presidência/ diretoria da associação de moradores, sempre conduzindo as
reivindicações da comunidade e auxiliando as pessoas a exercerem a sua cidadania de modo ativo.
 
É o responsável direto por buscar e conquistar melhorias para sua comunidade, notadamente o asfaltamento das
principais Avenidas do Bairro Parque residencial Coxipó e as demais via de acesso ao Bairro, bem como a construção
da sede do centro comunitário.
 
Conhecido no movimento comunitário pelas suas lutas e conquistas para a comunidade, sempre procurou apoio
político,  bem como resoluções  das  demandas  do  seu  Bairro,  executando ações  diretas  com as  mais  diversas
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secretarias municipais, concessionárias de energia, água e esgoto, cada uma responsável pela pertinente necessidade
do Bairro Parque Residencial Coxipó.
 
Não há dúvidas que sua vida foi totalmente voltada para o movimento comunitário, onde desempenhou diversas
ações e desenvolveu incontáveis trabalhos. Assim sendo, por todas as inúmeras melhorias que com a sua luta ajudou
conquistar para o Bairro Parque Residencial Coxipó, faz Jus o nobre e saudoso JUSTINO MACIEL DE CAMPOS,
que a atual avenida C do Bairro, receba a partir de agora o seu nome, como forma de merecida homenagem. Desta
feita,  solicito  aos  nobres  colegas  vereadores  a  aprovação  da  presente  propositura,  pelo  que  antecipo  meus
agradecimentos, subscrevendo-me.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de julho de 2023
 

 
 

Luis Cláudio de Castro Sodré - PROGRESSISTAS
 

Vereador(a)
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